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ESTADO DA PARA|BA - MUNICiPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO
DOM ne 1.8/.7, ano 46, de 25 de junho de 2024 - SUPIEMENTO

LEt ORDTNÁR|A iTUNtCtPAL No. 1008/2024, de 21 de
junho do 2024.

ESTABELECE AS
OIRETRIZES PARA
ELABORAçÂO DO
ORçAMENTO GERAL DO
MUNICÍPIO RELATIVO AO
EXERCÍC|O OE "2025" E
ADOTA OUTRAS
PROVTDÊt{CrAS.

O PREFEITO DO UUNICÍPIO DE DONA INÊS,
Eslado da Paraíba, no uso das atribuiçóes legais conferidas
pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a
Câmara Municipal apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DrsPosrçÂo PRELTMTNAR

AÁ 10 - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias
para o Erercício 2025, obedecendo ao disposto no aíigo
165, § 20 da Constituição Federal e no artigo 40 da Lei
Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, destacando:

I - Os Objetivos Gerais da Administração;

l! - A OrganizaÉo do Orçamento;

lll -A Receita Prevista:

lV -A Despesa Fixada;

V - As Despesas com Pessoal e Encargos;

Vl - Os dispositivos relativos à Dívida
Municipal;

Vll - Os Programas de Trabalho do Governo;

Vlll - Disposições Finais.

AÉ. 2o - As ações Ínanciadas com recursos do orçamento de
quê trata a presente Lei, deverão buscar, prioritariamenle, os
seguintes obietivos:

| - redução da mortalidade inÍantil, mediânte
execução de ações básicas de saúde, Íomecimento de água
potável, boas condições sanitárias, nutrição adequada,
educação e planejamento Íamiliar. lntervenções de saúde
destinadas a prevenir o parto premaluro ê a melhorar o
acompanhamento prênatal.

l1 - reduÉo da pobreza e diminuição da
desigualdade social com a implementação de programas de
proteÉo social destinados as famílias em estado de
vulnerabilidade social;

lll - execuÉo de serviço público para à
populaÉo na garantiâ efetiva dos direilos sociais, a
educação, saúde, trabalho, lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados na forma da Lei.

lV - implantação de projetos de moradia de
interesse social para população de baixa renda;

V - Garantir o direito à educação iníantil e
fundamental com políticas públicas que promovâm a
equidade nos projetos político-pedagógicos, revogando
propostas curriculares conteudistas e limitadas que
invisibilizam as diversas desigualdades (de raça e etnia,
pertencimento Íeligioso, territórios, gerações, gênero e
deÍiciências) e realidades educacionais do Município.

Vl - melhoria da infraestrutura básica do
município para o desenvolvimênto urbano e rural com a
preservação do meio ambiente;

Vll - incentivo ao desenvolvimento social com
qualificação, treinamento para geraÉo de renda e
erradicaÉo de trabalho infantil;

Vlll - oÍerta dê transporte escolar gratuito para
todas as crianças e jovens residentes no Município;

lX - dêsenvolver ações para a preservaçáo do
patrimônio cultural mm o apoio a economia criativa e
solidaria.

X - desenvolver ações paía promoção do
turismo local e regional com incentivo a cadeia produtiva de
bens e servigos.

Xl - apoio a Programa de Ação Municipal de
combate à desertiÍicaçáo e mitigação dos efeitos da secâ

I - DOS OBJETIVOS GERAIS DA
ADMTNTSTRAçÃO
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Xll - fomentar polÍticas para a transiçáo
agroecológica sustentável de cadeias de valor, bem como a
agroêcologia uóana, hortas comunitárias, e demais medidas
que fomentem agricutlura familiar sustentável, segurança
alimentar e geraÉo de renda e inclusão socioeconômica
para pequenos produtores.

Xlll - instituir programas de combate à violência
e de proteÉo aos povos e @munidades tradicionais, além
de âpêrfeiçoaÍ as políticas públicas de combate à
desigualdade por meio de apoio aos arranjos produtivos
locais sustentáveis e inovadores.

XIV - dêsenvolver estratégias para que a
educação públicâ retome as atjvidades presenciais em
segurança, garantindo invesümentos em inÍraestrutura e
saneamento, acesso à internet, aparelhos e tecnologias da
inÍormação.

XV - Assegurar, nos Planos de Gestão lntegrada
de Resíduos Sólidos implantados pelos municÍpios,
determinagÕes sobre â disposiÉo adequada de rejeitos em
atenos sanitários, coletas selelivas, logística reversa,
garantindo o protagonismo e a remuneração apropriada de
catadores e catadoÍas nos seNiços de coleta, tÍiagem e
acondicionamento de recicláveis.

XVI - desenvolver ações nos casos de estado de
emergência ou de câlamidade pública, quando caracteüada
urgência de atendimento dê situação que possa ocasionar
preiuÍzo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a sêgurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para aquisiÉo dos bens necessários ao
atendimento da situagão emergencial ou calamitosa e para
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de
oconência da emergência ou da calamidâde, vedadas a
pronogaÉo dos respectivos contratos e a recontratagão de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso.

Parâ$aio Único: O município buscará a pareceria de outros
entes govemamentais com o Íim de implementar as ações
volladas para os ob.ietivos estabelecidos neste anigo.

[ - DÂ ORGANTZAçÃO DO
ORçAMENTO

Art, 30 - Para Íins previstos nesta Lei compreende-se
por:

| - UN|DADE oRçAMENTÁRh - €da um
dos órgãos âos quais seráo consignados os créditos

orçamentários e as dotações respectivas para execução de
seus programas de trabalho;

Íl - PROGRAMA - inslrumentos através do
qual sáo deÍinidos os objetivos finais da ação governamental:

lll - PROJETO - instrumento de programação
para alcangar os objetivos finais de um programa envolvendo
um conjunto de açÕes desenvolvidas de forma limitada no
tempo, das quais resultárão a expansáo ou aperfeiçoamenlo
da ação govemamental;

lV - ATlvloADE - instrumento dê programaÉo
para alcançar os objetivos 1lnais de um programa envolvendo
um conjunto de ações que se desenvolvem de modo contínuo
e pe[manente, necessárias à manutengáo da aÉo
governamental;

V - OPERÂçÁo ESPECIAL - gastos que não
contribuem para a manutençáo das ações de govemo, das
quais não resulta um produto e nem contraprestaÉo direta
em bens ou serviços.

Parágrafo Único - Cada programa de trabalho deverá
corresponder a um código numédco que o identiÍique quanto
a função, subÍunção, programa, projeto, atividade e/ou
operação especial a que estiver vinculado, enquanto o código
da natureza da despesa deverá evidenciar a categoria
econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
elemento de despesa e ainda a fontê de Íinanciamento.
Art. 40 - A proposta orçamentária a ser encaminhada, deverá
obedecer as disposições conlidas no artigo 22 da Lei 4.320
de 17 de março de 1964, constando também as prioridades
e as metas físicas da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem
obrigaçáo constitucional ou legal e as do funcionamento dos
órgãos e entidades que integram os orçamento Íiscal e da
seguridade social, corÍespondem, para o Poder Executivo
aquelas definidas para os progÍamas estÍuturantes e outros
deles decorrentes contemplados no Plano Plunanúal 2022-
2025, e em suas revisões, as quais terão precedência na
alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de
2025, não se constituindo, todavia, em limite a programação
da despesa.
ParágraÍo único - O anexo de Metas será o definido no
ANEXO ll desta Lei que passará a integrar a LDO de 2025.

- DA RECEIÍA PREVISTA

AÉ. 5P - A previsáo da receita tributária não poderá ser inferir:r
a 1% (um por cento) da recelta total, exclusive as
transferências de convênios com finalidades previamente
estabelecidas.
Art, 6" - As Receitas de Transferências Constitucionais da
União e do Estado, em favoÍ do Município, serão eslimadas
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com base em informa@es fornecidas pelos órgáos
govemamentais competentes.
AÉ f - O OÍçamento Municipal deverá consignar como
Íeceitas orçamentárias, todos os recursos recebidos pelo

Município, inclusive os provenientes de transferências que

lhe venham a ser feitas por outras pessoas de direito público

ou privado, quer seiam relativas a Convênios, Conlratos,
Acordos, Auxílios, SubvençÕes ou Doagões, excluídas
apenas aquelas de natureza Eíraorçamentária cuio produto

não tenhâ como destinaÉo o alendimento as Despesas
Públicas Municipais.

- OA DESPESA FIX.ADA

AÉ. 8o - A íxação dâ despesa levará em conta critérios que

atendem a exatidão bem como os objetivos, prioridades e

metas estabelecidas por esta Lei.
AÉ 9o - A despesa total do Poder Legislativo, em Íelaçáo ao
orçamento, obedecerá ao disposto no artigo 29A, lnciso le §
1o da ConstituiÉo Federal dc o art.30, lV da Lei Fêderal

14.1131202 e demais legislaÇões peÍtinentes.
AÍt. í(r - A Lei de orçamento, conterá autorização para

abertura de créditos suplementares destinado ao reforgo de

dotaçóes, remanejamento e transferência de recursos,
limitâda a 50% (cinquenta por cento) da despesa fixada.

a) Atender insuíiciência nas dotagões

orçamentárias, utilizando como Fonte de Recursos as

disponibilidades caracterizadas no § 1'do art.43 da Lei

Federal no.4.320 de '17 de abril de 1964

@
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b) Fica autorizado o GestoÍ a Íealizat
transposição, remanejamento ou transferência em recursos

do Orçamento, de uma categoria de Programação para outÍa

ou de um órgáo para outro, para âtender as nêcessidades do

município até o limite estabelecido no Caput deste artigo.

ArL 11" - A transÍeÍência de recursos, deslinada ao custeio
de serviços de responsabilidade de outros entes da

federaÉo, somente será obieto de inclusâo no orçamento
quando envolver o atendimento a situações de interêsse
local, atendidas as disposiÉes contidas no artigo 62, da Lei

Complementar 101/2000, e será fixada mediante crédito
orçamentário especííico.

^tL 
12" - Os investimentos de execução superiores a um

exercÍcio Íinanceiro, que resultarem em despesas de capital,

somênte serão contemplados com dotaçóes no orçamenlo de
que trata a presente Lei se integrarem o Plano Plurianual, ou

se a inclusáo nêste, tiver sido legalmente autorizada.
ArL l3o - A Reserva de Contingência será constituída à base

de 0,5% (meio por cênto) da Receita Conente Líquida
estimada, constará no orçamento como dotação global não
previamente destinada a determinado órgão, fundo de

despesa, com o Íim de cobrir eventualidades fiscais e
passivos contingentes.
Art. 14o - As agÕes resutüantes de convênios acordos de
coopeÍação com tinalidades especÍÍcas, celebrados com

outros entes da ÍedeÍação, não previstas no orçamento,
serão realizadas mediante abertura de créditos especiais,
limitando-se o valor ao montantê ajustado.
ParágraÍo Único - Os decretos de abertura dos créditos
autorizados na Íorma deste artigo, especificaráo os
programas de trabalho com seus respectivos códigos e
natureza das desPesas.
AÉ. 15P - É vedada a concessáo de crédito orçamentário com
finalidade ou com dotação imprecisa.

V - OAS OESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS

Art, 160 - A despesa geral do Município com pessoal, definida
na forma do artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de

maio dê 2000, não poderá exceder a 60% (sessenta por

cento) da Receita Corrente Líquida e observada a seguinte
d istribu ição:

I - Poder Executivo 54o/o

ll - Poder Legislativo 6%

Art. í7'- Para os fins previstos nesta Lei, integraÍâo a

Receita Conente Líquida, todas as receitas correntes, com
exclusão das destinadas aos custeios previdenciários e das
provenientes de compensaçáo financeira, nã Íorma da Lei no

9.796 de 05 de maio de 1999.
Art. 18'- lntegrarão a despesa com pessoal:

I - Vencimentos e salários dos
servidores ativos;

ll - Proventos garantidos aos inativos
e pensionistas;

lll - Encargos sociais a qualquêr título;

lV - Gastos com vantagens adicionais,
serviços extÍaordinários e ajudas de custo;

V - Subsídios dos agentes politicos;

Vl - Gastos com terceirizaçáo de mão-
de-obra;

Parágrafo Primelro - Náo seráo incluÍdas no cálculo do
limitê previsto no artigo anteÍior:

| - DesPesas com indenizaÉo
tra balh ista:

ll - Despesas com incentivo à

demissão voluntária:

tr
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lll - Despesas decorrentes do

cumprimento de decisão judicial relativa a período
antêrior ao considerado na apuração:

AÊ 19'- Se a despesâ com pessoal uttrapassar os limites
estabelecidos no artigo í6 desta Lei, a adoção de
providências que ob.ietivarem a sua adequação preseNará os
setores dê educaçáo, saúde e assistência social.
Art. 20' - Se os gastos reÍeridos no artigo anterior atingiÍem
o limite com a prudência de que trata o artigo 22 da Lei
Complementar 10112002 a Íealização de serviços
extraordinários ficará restrita apenas âos setoÍes de
educaÉo e saúde em casos excepcionais.
AÊ 2'to - Para os fins de atendimento ao disposto no artigo
169, § '1o, inciso ll, da Conslituição Federal, ficam autorizadas
as concessões de quaisquêr vantagens, aumenlos de
remuneraçáo, criação de cargos, empregos e funçÕes,
alterações de esúuturas de caÍreiras, bem como admissóes
ou contrataçóes de pessoal a qualquer título, observado o
disposto no artigo 71 da Lei Complementar 101 de 04 de maio
de 2000.

vt {)os DlsPoslTlvos RELATÍVOS À
DIUDA MUNICIPAL

AÊ 22. - O orçamento conterá dotaçóes específicas
desünadas a atender ao Pagamento deconente de
amortização de débitos resultantes de parcelamentos de
encargos previdenciários e de outÍas dívidas patronais,
inclusive precatórios expedidos pelo Poder Judiciário.
AÉ 23'- A Lei de Orçamento poderá autodzar a conlratação
de operaçÕes de crédito por Antecipação de Receita
Orçamentária - ARO - respeitando o disposto no aÍtigo 38 da
Lei ComplementaÍ 10112000. Vll - DOS PROGRAMAS DE
TRABALHO

^ 
. 21' - O orçamento de que Íata a presente Lei,

contemplará com alocação de recursos, prioritariamente,
todas as atividades constantes no vigente orçamento e,
obrigatoriamente, todos os projetos previstos para 2025, que

integraráo o Plano Plurianual para o quadriênio 202212025,
rêssalvados aqueles quê vierem a soÍrer supressões por
forçâ de disposiçáo legal, estando autorizado a constar todos
os programas legalmente insütuídos.

ParágÍafo Único - Poderão ser

incluídos no orçamento,
independentemente de previsão plurianual especíÍca,
doiações para o financiamento de programas conveniados
com outras esferas de governo, cuia contrapartida municipal

seja inÍerior a 30% (trinta por cento) do valoí ajustado. Vlll -
DAS DTSPOSIçÔES FINAIS

AJt 25" - O Poder Execulivo poderá promover limitação de
empenhos e/ou propor alteraçáo na legislação tributária,

sempre que houver risco de comprometimento do equilíbrio
Íiscal.
Art. 26'- Até 30 dias após a publicação do orçamento o
Poder Execuüvo elaborará a Programação Financeira de
Desembolso, por função de govemo, para todas as unidades
oÍgamentárias e estabelecerá as Metas Bimestrais de
Anecadação segundo as Íontes e sub-Íontes dê receita,
mantêndo o equilÍbrio entÍe receita e despesa.
Ar1. 27o - Até o dia 3'l de agosto a Câmara Municipal
encaminhará a sua proposta parcial dê orçamento para

inclusão na Proposta Geral que lhe será remetida até o dia
30 de setembÍo.
AÉ, 28o - As emendas substanciais a proposta de orçamento,
deverão ser acompanhadas de exposiÉo jusÜicativa e
acompanhada de dêmonstrativo com indicação detalhada
dos programas de trabalho inseridos e dos que deverão servir
de fonte compensatória.
PaÍágraío Únlco - Nenhuma emenda sêrá aprovadâ se
estiver em desacordo com as disposiçôes Previstas no Caput
deste artigo.
Art. 29' - Nenhuma alteraÉo que implique em aumento da
despesa poderá ser feita na proposta Orçamentária sem
indicação de fonte de recursos conespondente.
Art. 3e - A Câmara Municipal somente poderá entrar em
regime de recesso parlamentar após a votação da Proposta
OrÇamentária.
Art. 3í'- Os Créditos Suplementares abertos com a
cobertuÍa de rêcursos colocados à disposição do Municipio
pela União e/ou pelo Estado com destinaçáo especÍfica, não
serão incluídos no limile autorizado na Lei de Orçamento.
Art. 3? - As pessoas iurídicas beneficiadas com subvençóes
ou âuxÍlio financeiro mncedidos pelo município, f cam
obrigadas a prestar contas da aplicação dos recursos na
forma estabelecida em rêgulamento.
Parágraío Único - O Município somente concederá
subvenÉo ou auxílio financêiro a entidades sem f ns
lucrativos, reconhecidas de utilidade pÚblicâ, na forma da Lei,
que estejam em situação regulâr perante os órgãos
competentes.
Art. 33' - As dotaçóes destinadas aos programas de
assistência social a populaÉo carente, serão consignadas
em rubricas apropriadas e beneÍiciarão, preÍerencialmente,
famílias cuiâ renda per capita seja inÍerior a meio salário-
mÍnimo.
Art. 34' - As despesas relativas a programas nas áreas de
Saúde, Educação, cultura, esporte e Assistência Social
rsalizadas em cooperaçâo com outras esferas de govemo,
serão incluídas de modo especíÍico no o[çamento.
Art. 35o - Ê vedada a reduçâo ou dispensa de tÍibuto, bem
como a concessão de parcelamento não prevista em Lei ou
Regulamento.
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AÍt- 360 - Se até o último dia do exeÍctcto de 2021 a Càmata
Municipal não tiver concluído a votaÉo da Proposta
OÍÇamentária, a mesma entrará em vigor a paíir de 1o de
ianeiro de 2025. ficando o Poder Executivo autorizado a
utilizar mensalmente o equivalente a 1/12 (um doze avos) do
montante atualizado de cada dotaÉo, até a conclusão do
processo de votação.
AÉ 37o - O Poder Executivo poderá promover mediante
Decreto, alterações e ajustes na sua estrutura administrativa,
objêtivando adequar-se à polÍtica de a,iuste Íiscal ora vigente,
bem como promover concurso público e processo seletivo
simpliÍicâdo quando se Íizer necêssário.
Art 38o - Para os Íins previslos no artigo 16, § 3', da Lei
Complementar 101/2000, são considerados inelevantes
despesas com bens e sêrviços cujo valor não ultrapasse os
limites estabelecidos nos incisos l, ll do artigo 75 da Lei
14j33t2021.
AÍt 3Y - Fica autorizado a constar da LOA 2025, previsão
de gastos para fomento de desenvolvimento regional êm
parceria com outros municípios.
AÍt 40o - A metodologia de cálculo utilizada para as receitas
e despesas, foram com base nos valores executados no

exercício de 2022, com crescimento médio de 15% por

exercício, devendo haver o aiuste quando da elaboração da
LOA de acordo com os valores executados em 2024 alé o
mês de junho.
AÍt. ,t1o O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2025
poderá ser íeito com base na mesma proporçáo utilizada no
mês de dezembro de ?o24, devendo ser aiustada, em
fevereiro de 2025, eventual diÍerença que venha a ser
conhecida, para mais ou para menos, quando todos os
balanços esüverem publicados e calculados os valores
exatos das Íonles de receita do exercício anterior, que
foÍmam a base de cálculo estabelecida pelo art. 294 da
Constituição da República Federaüva do Brasil, para os
rêpasses de Íundos ao PodeÍ Legislativo êm 2025.

AÉ. ,l2o - Revogam-se as disposições em contrário.
Art, 43o - Esta Lei vigorará a partir da data de sua
publicação.

Palácio Municipal Prefeito MozaÍt BezerÍa Cavalcanti - DONA
lNÊS, 21 de iunho de 2024.
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